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ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0621 ADESTRAMENTO E OPERACOES MILITARES DA AERONAUTICA 7.740.317 

AT I V I D A D E S 

05 151 0621 2868 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIFICANTES

7.740.317 

05 151 0621 2868 0001 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES - NACIO-
NAL

7.740.317 

F 3 2 90 0 100 7.740.317 

TOTAL - FISCAL 7.740.317 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.740.317 

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0620 ADESTRAMENTO E OPERACOES MILITARES DO EXERCITO 1.719.576 

AT I V I D A D E S 

05 153 0620 2868 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIFICANTES

1.719.576 

05 153 0620 2868 0001 MANUTENCAO E SUPRIMENTO DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES - NACIO-
NAL

1.719.576 

F 3 2 90 0 100 1.719.576 

0628 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DO EXERCITO BRASILEIRO 426.188 

P R O J E TO S 

05 153 0628 5375 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS ORGA-
NIZACOES MILITARES DO EXERCITO

426.188 

05 153 0628 5375 0002 MODERNIZACAO OPERACIONAL DAS OR-
GANIZACOES MILITARES DO EXERCITO -
NACIONAL

426.188 

F 3 2 90 0 100 121.769 

F 4 2 90 0 100 304.419 

TOTAL - FISCAL 2.145.764 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.145.764 

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52912 - FUNDO AEROVIARIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0630 DESENVOLVIMENTO DA AVIACAO CIVIL 2.593.441 

AT I V I D A D E S 

05 122 0630 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 855.910 

05 122 0630 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIO-
NAL

855.910 

F 3 2 90 0 180 748.922 

F 4 2 90 0 180 106.988 

05 781 0630 2922 SUPLEMENTACAO TARIFARIA A AVIACAO
REGIONAL

549.024 

05 781 0630 2922 0001 SUPLEMENTACAO TARIFARIA A AVIACAO
REGIONAL - NACIONAL

549.024 

F 3 2 50 0 172 549.024 

05 781 0630 2924 SISTEMA DE INFORMACOES PARA CONTRO-
LE DA AVIACAO CIVIL

1.188.507 

05 781 0630 2924 0001 SISTEMA DE INFORMACOES PARA CON-
TROLE DA AVIACAO CIVIL - NACIONAL

1.188.507 

F 3 2 90 0 176 1.056.451 

F 4 2 90 0 176 132.056 

TOTAL - FISCAL 2.593.441 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.593.441 

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52912 - FUNDO AEROVIARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 2.044.417 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 2.044.417 

99 999 0999 0998 0101 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS
PROVENIENTES DE RECEITA PROPRIA E
VINCULADA DE FUNDOS E DA ADMINIS-
TRACAO INDIRETA

2.044.417 

F 9 0 99 0 176 1.188.507 

F 9 0 99 0 180 855.910 

TOTAL - FISCAL 2.044.417 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.044.417 
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ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 9.886.081 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 9.886.081 
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 9.886.081 

F 9 0 99 0 100 9.886.081 

TOTAL - FISCAL 9.886.081 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.886.081 

<!ID605834-0>

ANEXO III

(Demonstrativo de que trata o art. 4o-, da Lei No- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Item Reserva constante do Decreto no-

4.708, de 2003
Acréscimo das autorizaçõespara

despesas discrionárias

Poder Executivo 245,9 12,5

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID605840-0>

MENSAGEM

Nos- 275 e 276, de 26 de junho de 2003. Comunica à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, res-
pectivamente, que se ausentará do País no período de 27 e 28 de junho de 2003, em visita à República da
Colômbia, Medellín, para participar do XIV Conselho Presidencial Andino.

No- 277, de 26 de junho de 2003. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei
que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito
suplementar no valor global de R$ 59.653.549,00, para reforço de dotações consignadas na Lei
Orçamentária vigente”.

No- 278, de 26 de junho de 2003. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no- 123, de 26 de junho de 2003.

No- 279, de 26 de junho de 2003. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a contratação de
operação de crédito externo entre a República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no âmbito do Segundo Empréstimo Programático de Ajuste
do Setor Público - Reforma Fiscal (PSAL).

No- 280, de 26 de junho de 2003. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei
que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Defesa e da Justiça, crédito
suplementar no valor global de R$ 190.557.415,00, para reforço de dotações consignadas na Lei
Orçamentária vigente”.

Presidência da República
.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

<!ID605807-0> PORTARIA No- 533, DE 26 DE JUNHO DE 2003

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V, do art. 6o-, da Portaria no- 41, de 08 de

novembro de 2002, e da competência delegada nos termos do inciso I do artigo 1o- da Portaria 827, de

17 de abril de 2003, ambas do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, em conformidade com

o parágrafo 1o-, do art. 15, da Portaria SOF/MP no- 3, de 21 de fevereiro de 2003, e tendo em vista a

necessidade de se adequar a classificação orçamentária, com o objetivo de permitir a publicação de

Editais de seleção de projetos, na modalidade Concurso, que serão apoiados por contribuições a em-

presas privadas nas atividades: “Fomento à Indústria Cinematográfica e Videofonográfica” e “Promoção

e Comercialização de Obras Cinematográficas e Videofonográficas no País e no Exterior”, resolve:

Art. 1o- Alterar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do

orçamento da Agência Nacional do Cinema - Unidade Orçamentária 20224.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMEU COSTA RIBEIRO BASTOS

ANEXO I REDUÇÃO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Agência Nacional de Cinema

22.661.0169.2535.0001 Fomento à Indústria Cinematográfica e Video-
fonográfica - Nacional

F 3 90 0130 1.741.006,00

22.691.0169.4533.0001 Promoção e Comercialização de Obras Cinema-
tográficas e Videofonográficas no País e no Ex-
terior - Nacional

F 3 90 0100 252.138,00

F 3 90 0130
1.607.862,00

TO TA L 3.601.006,00

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Agência Nacional de Cinema

22.661.0169.2535.0001 Fomento à Indústria Cinematográfica e Video-
fonográfica - Nacional

F 3 60 0130 1.741.006,00

22.691.0169.4533.0001 Promoção e Comercialização de Obras Cinema-
tográficas e Videofonográficas no País e no Ex-
terior - Nacional

F 3 60 0100 252.138,00

F 3 60 0130 1.607.862,00

TO TA L 3.601.006,00

OFÍCIO no- 229/2003 - ANCINE/DIR/PRES, de 16 de junho de 2003.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

<!ID605808-0>PORTARIA No- 73, DE 26 DE JUNHO DE 2003

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso de suas
atribuições, conforme art. 4o- da Resolução 11, de 14 de fevereiro de
2002, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, e em conformidade com o
previsto no item 2.1.1. da DECLARAÇÃO DE PRÁTICAS DE CER-
TIFICAÇÃO DA AC-RAIZ DA ICPBRASIL, aprovada pela Re-
solução no- 1, de 25 de setembro de 2001,

R E S O LV E : 

Art. 1o- O certificado da Autoridade Certificadora Caixa Pes-
soa Física - AC CAIXA PF, contêm as seguintes características:

1. Versão
V3

2. Número de Série
3DDC CE80

3. Algoritmo de Assinatura
sha1RSA

4. Emissor do certificado
CN = AC CAIXA
OU = Caixa Economica Federal
O = ICP-Brasil
C = br

5. Validade do Certificado
De terça-feira, 10 de junho de 2003 15:57:16
Até sábado, 10 de junho de 2006 16:27:16
6. Assunto
CN = AC CAIXA PF
OU = Caixa Economica Federal
O = ICP-Brasil
C = br

7. Informação da Chave Pública do Titular do Certificado
Algoritmo: rsaEncryption
Va l o r
3082 010A 0282 0101 00B8 59A5 6CE8 E56D DF7A A97B FFEA
0844 08D9 902A 19A1 B055 E0F0 CE6F B1FA F751 3CF5 5260
067C 949A 2853 EC5D E92F 1A7B 84E3 1A75 17C1 73AE C643
EE9E 3E67 B8C9 18C9 AC27 3505 15FC 1499 BB02 2BB1 C224
6A95 E87F 02EC 6DBF 0751 CD4A A29C 615D 8A25 D0B8 1FBA
53CC B1F7 EE35 2CAA 3D36 9309 29BB A1F9 1DEE 1E29 B418
037D 868F 20F4 F42E 8A14 74E1 6DC9 876B 6855 DA7F 97FC
6FB0 0DF5 CF5A 999A 5A65 34A2 8C42 BA51 0D6D 74D3 E128
670E 1FAA E422 1614 7B8A B9CE 0C43 C964 64C0 0664 D300
C915 9506 6D45 4BAB 0671 21FB CF04 7E2A CD0D 7451 67E6
D32B CC69 036C 8F6D 861D FBEF FC8E 24DE C621 2C3C 0EA7
2767 ECA6 4FC3 05B7 A4F0 BAE9 20A0 998D 5194 FE76 593C
1102 0301 0001

8. Diretivas dos Certificados
[1]Diretiva de certificado:

Identificador de diretiva=2.16.76.1.2.1.8
[1,1]Informações sobre o qualificador de diretivas:

Ident. do qualificador de diretivas=CPS


